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coNTRATO 20250135
PROCESSO ADMI),{IS'f Rd'l'IvO \' 29040004 124

TERMO DE CONTRATO Qi]E FAZEM ENTRE
SI A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E
crsrÀo E AEMPRESA TNMAIAJUNToR

O(A) Secretaria dc Planejarnento c Gcstao, com sede no(a) Ar,: Bezcrra dc Mencses,350, Centro,
Jaguaribara/CE., CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.442.981/0001-76, lreste ato

representado(a) pelo(a) S(a) CLAUDIA REJANE PEIXOTO ALVES, doravante denominada
CONTRATANTE. e o(a) Empresa T N MAIA IUNIOR, inscrito(a) no CNPJ/MF N"
23.905.067/0001 -70 sediado(a) no(a) RUA AGAPITO FERREIRA MAIA, 126, CASTANHAO,
Alto Santo i CE - CEP: 62.970-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representâda
pelo(a) Sr.(a) TADEU NOGUEIRA MAIA JIINIOR, portador(a) do CPF/MF N' 064.015.743-
21, tendo em vista o que consta no Processo n'29040004124 e em observância às disposições da

Lei n" 14.133, de 2021 e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem

celebrar o presente Termo de Cortrato, deconente do Pregào Eletrônico n' 202407250IPF,RP,

nrediante as clár,rsulas e condiçôes a scguir enunciadas.

CLAUSULA PRINTEIRA - DO OBJETO
l.l. O objeto do plcsentc instrunrenro ó a AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE, LIMPEZA,
HIGIENIZAÇÃO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPRIR AS NECE,SSIDADES DA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÀO DO MUNTCIPIO DE JAGUARIBARA-CE.
conforme especificações técnicas e nas condiçôes estabelecidas no Temo de Referência.

1.2. Objeto da contÍatação:
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Escova p/sANrTÁRro Íoeroe unidâde 15.0 4.30

ESCOV^ para li 4reza de yaso sdnitdrlo. eh iylor. Emtrâlugenr con dados de idcDtilicácao dopÍodLrto eú$ca do fabricdLe

VASSOIJRA DE PALITO DE COCO MIL CHEIROS

vAssoutr{ Dlt pALITo DE côco MEDINDo 5ocM

88.O0

o Fls.

64.50

176,00

28

4C

97

t?.oo lao.oo

COPO DESCAATAVEL 2OO ML PCT
C IOO TUNPLAST Pacote 445.0 4,15 2.O12iS

COPO. descadavcl, capacidade 200 m]. ern poli.stteno branco. íro toxi0o, conr Aisos e salienciâ m boÍdâ. pcso do cDpo dcvcra ser igual ou
srrperior a 71 8mmàs e dc acodd com trorma NBR l4.865.Embrlagcnr aoondicioDados em sâcos pl sricos com 100 lnidâdes cadn. contendo
none do labricanrc e +rantidâde.

AROMATIZADOR EM SPRAV 4OO

ML PURO AR Unidâde 4O.O 964 3a5,6O

AROM^TIZÁDOR de ar paE ànrbienr.', ch foÍma de aeMol, r]lgtucio .-q.dda!cl, ndo cotrterdD CFc{lüouuorcarbonuro, dupl. acao-
Embalagcm: con 4 00 ml, conrendo o lome dofahricete, dura dc ftbÍicacâo c pra?o devalidadc. c Rcsiím m Ministcriodâ Saude.

l5.o

I01 X CARAS C/P RES BÀZAR UTIL Dú2ia 20

xicARA p^R{ cH.i. co\,Í ptREs-cAp^ctDADE tito \{L E\{ poRCEL^l(A LISA N^ coR BR,{i\cÂ

136 LUSTRA MóvEts 2oo ML pERoBA unidade 2o.o 6,so t3o.oo

LUSTRA-MOVEL. a basc de silimne. ne.funrc suve, afu de s.qser! rapida Embahgçur fÍlsco plÀsri@ de 2oo ml. com dados do
id.ndílc.rcao do prodlto. mdrcado hbricacâo.dala de fiüricacao e fre d. aaliÍtâdc.

ESPANÀDOR DEÍUCUM NOMO MIX Unidade eo

rSPAÀ.ADOR DE TUCIJ\,I COM (]ABO DE MADIIRA, MIDINDO APROXIIVIÀDAIIENTE 4D('M

6,60 5940

1.3. São instrumento que vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
I .3, 1 . O Tenno de Referência:

1 .3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1 .3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCTA E DA PRoRRocIçÃo
2.1 . O prazo de vigêucia da contrataÇão é até 31 de dezenrbro de 2025, conrados da data de
assinatura do contmto, na forma do art. 1 05 da Lei n" i 4. I 33, de 2021 , podendo ser promogávcl
conforme o afi. I 07 da Lei no 14.133, de 2021 .

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente pÍorrogado, independentemente de tenno
aditivo, quando o objeto não [or concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instnrmento.

CLÁUSULA TERCEIR{. Dos MoDELoS DE ExECUÇÃo E GESTÃo
3.1. Os terntos em relação ao regime de execução contrahlal, do modelo de gestão, assim como
os prazos e condiçôes de conclusào, entlega. obsel'rr'açào e recebimento do objeto constam no
Telmo de Relerêr, cia. anexo ao edital.
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ctÁusur,l eUARTA - DA suBcoNTwaçÃo
4.1 . Não ser'á admitida a subcontrataÇào do objeto contratual

ctÁusur,c, eurNTA - Do vALoR
5.1. O valor total da contrataçào é deRS 4.050,50 (quatro mil e cinquenta Íeais e cinquenta
centavos)

5.2. No valor acinta estão incluídas todas as dcspesas ordinárias diretas e indiretas decon'entes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, ellcargos sociais. trabalhistas,
previ<lenciár'ios. Íiscais e cornerciais incirlentes, taxa de administraçào, frete. seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valol acima é rneramente estimativo. de forma que os pagalnentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quarrtitativos efetivanterlte fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo pa1'a pagamento ao contÍatado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Temro de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA SETIMA - Do REAJUSTE E REPACTUAÇÀO
7.1. Os preços inicialmente contratados sào fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.

7.2. Após o inten'egno de I (um) arro, e independentcmentc de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais poderão ser reajustados. mediante a aplicaçào, pelo CONTRATANTE, mediante
aplicaçào do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Arnplo (IPCA), exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocon'ência da anualidade.
7.3, Nos reajustes subsequcntcs ao primciro, o intcn'egno minimo de I (um) ano será contado a

partir dos efeitos f,rnanceiros do últirno reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a imporlância calcuJada pcla última variação conhecida, liquidando a

diferença con'espondente tâo logo seja(m) dir.ulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7,5. Nas afcliçõcs finais, o(s) índicc(s) utilizado(s) para reajuste scrá(ão), obrigatoriarnentc, o(s)
dehnrtrvo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausôncia de pr-evisào lcga1 quanto ao índice substituto, as partes clegcrão novo índicc
oÍicial. para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de terrno aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
7.9. Será permitido a lepactuaçâo de preço para restabelecer o equilibrio econômico -financeilo
inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prírrcipe ou enr deconência de

fatos imprevisívcis ou previsíveis dc conscquôncias incalculáveis, quc inviabilizcm a cxecuçào
do contrato tal como pactuado, respeitada, ern qualquer caso, a repartiçào objetiva de risco
estabelecida no contrato.
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8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1 . I . Exigir o cumplimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o conffalo e seus anexos:

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tenno de Referência;

8. 1 .3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para quc seja por ele substituído, rcparado ou corigido, no total ou eln parte,

às suas expensas;

8.1,4. Acompanhar e fiscalizar a exccLrgão do contrato e o cumprimcnto das obrigaçõcs pelo
CONTRATADO:
8.1 .5. Comunicar a empresa para emissào de Nota Fiscal no que penine à parcela incontrovel'sa

da exccução do objcto, para efcito de liquidação e pagamcnto, quando houver controvérsia sobrc
a execução do objeto, quanro à dirnensão, qualidade e quantidade. confomre o art. 143 da Lei n"
14.133, de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao tbmecimento do

objeto, no prazo, fotrna e condições estabelecirlos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas ua lei e neste Contrato;

8.1 .8. CientiÍicar o órgão de lepresenÍação judicial a Procuradoria do Município para adoçào das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1 . Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações reiacionadas à

execução do presente Ternro de Contratô. ressalvados os requerimentos manifestamentc
impeftürentes, meramente protelatórios ou de ttenhurn interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento. a contar da datâ do protocolo, a Adrninistlaçào
terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prol'ogaçào nrotivada por igual período.

8.1,9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro
feitos pclo contÍatado no ptazo n.ráximo de 10 (dcz) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuraçâo de desculprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceit'os, air.rcla que viuculados à execução do contrato, bem como por

qualquer darro causado a terceiros em decotrência de ato do CONTRATADO, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRICAÇÕES DO CONTRATADO
9.1 . O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações corlstantes deste Corltrato e em seus

anexos. assurnindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

cxecução do objcto, obsewando, ainda, as obrigações â seguir dispostas:

9.1 . I . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoruentes do objeto, de acordo com os artigos 1 2,

1 3 c l7 a 27, do Código dc Defesa do Consumidor;

9.1,2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecerle a data

da entrega, os motivos que irnpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1,3. Atencler às determinações regnlares emitidas pelo fiscal do contÍâto ou autoridade superior

e prestar todo esclarecimento ou infonnacào por eles solicitados (inciso II do art. i37 da Lei nu

14.133, de 2021);
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9,1 .4. Reparar, corrigir, remover', reconstnrir ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais sc verificarem víc'ios, defeitos ou
tncorreções Íesultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçào do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administraçào ou terceiros, nãro reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização or.r o acompanhamento da execuçào contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamelitos devidos ou da garântia, caso exigida, o valor
con'espondente aos danos solridos;
9.1.6. Quando nào for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro dc
Fomecedotes , o CONTRATADO deverá entregaÍ ao setor responsável pela fiscalização do
contrato,junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equiva)ente para fins de pagamento,
os seguintes documentos:
9.1.6. I . Prova de legularídade relativa à Seguridade Social;
9.I .6.2. Ccrtidào conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9-1.6.3. Cenidões que compl'ovem a regulariclado perante a Fazenda Estaclual ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;
9. 1.6.4. Certidão de Regulandade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Ceúidões qr.le cômprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabrlizar-se pelo cumpÍimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas ern legislação específica, cuja inadimplência nào
transfere a responsabilidade ao colltratânte e não poderá onerar o objeto do conü'ato;

9. I .8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência
anomral ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.1.9. Paralisar, por detenninação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não estcja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segumnça de pessoas ou bens de
terceiros.
9.1.10. Manter durante toda a vigôncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõcs
assumidas. todas as condições exigidas para habilitação na licitaçâo, ou pala qualificaçâo, na

licitação;
9.1 . i I . Curnprir, durante todo o período de execução do contrato, a reseÍva de cargos prevista em
lei para pcssoa com cleflciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bcm
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. I l6 da Lei n' 14.133, de 2021);

9.1 . 1 2. Comprovar se fol o caso, a leserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
Íixado pelo fiscal do contrato, com a indicaçào dos empregados que preencheram as referidas
vagas (parágrafo ünico do afi. 116 da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1.I3. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cun.rpritnento do
cofltratol
9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

norrlas de segurança do CONTRATANTE.;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do plodnto, ou laudo técnico, ou celtificação ou outro documento
que venha a ser solicítado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Submeter previamente, por escdto, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos niétodos executivos qLre fujam às especificaçôes do Tenno de Referência
c demais documcntos da contratacão

Prefeitura Municipal de Jaguaribara
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clÁusur-a DECTMA - DA GARANTU or rxrcuçÃo
I 0.1. Nào haverá exigência de garantia contratual da execuçào.

ct Áusur,l oÉcnrn rRTMETRA - DAS rNrRnçÕrs E DAs slNçôes
ADMINISTRATIVAS
I L1. Comcte infi'ação administrativa o licitantc que praticar quaisqucr das hipóteses prcvistas no
art. 155 da Lei n' 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à incxecução parcial do contrato que cause gl'ave dano à Adrninistração ou ao
luncionamento dos ser.riços públicos ou ao interesse coletivol
c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o Íetardamcnto da execuçâo ou da entrcga do objeto da contratação scm motivo
justiÍicado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestal' declaração
Íàlsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

fl Fraudar a colltratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fi'aude de qualquer natureza;

lr) Praticar ato lcsivo prcvisto no afi. 5" da Lei n' 12.846, de l" de agosto de 2013.

I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inftações administrativas acirna descritas as seguintes
sanções:

11.2.1. Adveltôncia, quando o CONTRATADO der causa à inexccução parcial do contÍato,
sempre que não se justificar a imposiçào de penalidade mais grave (§2" do ar. 156 da Lei n'
14.133, de 2021);

1 1.2.2. Irnpedirnento de licitar e contrataÍ, quando ptaticadas as condutas descritas nas alíneas de

"d" do subitcrn acima deste Termo de Contrato, sempre quc não scjustificar a imposiçào
de penalidade mais grave (§4" do an. 156 da Lei f 14.133, de 2021);

I 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública dircta e indireta de todos os entes fedcrativos,
pelo prazo mínirro de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. rlos casos dos subitens "e" a "['t",
bem corro nos demais casos que justifiquem a imposiçào da penalidade mais grave (§5' do art.

156 da Lei n' 14, l13, de 2021 ),

I 1.2.4. Multa:
11.2.4.1 . Moratória dc l% (um por por cento) pordia de atraso injustificado soble o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11 .2.4.1 .1 . O âtt aso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçào a promover a rcscisão do
contrato por descumpriÍnento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confomre dispõe o
inciso I do afi. 137 da Lei n" 14. I 33, dc 202 I .

I 1.2.4.2. Compensatória de J 5% (quinze por cento) sobre o valor total do cofltrato, no caso de

ir, execução total do objeto;
I 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Tenno de Contl'ato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigaçào de lcparação intcgral do dano causado ao CONTRATANTE (§9' do art. 156 da Lei
n" 14.133, de 2021).
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11.4. Todas as sançôes previstas neste Tetmo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativatnente
com a multa (§7" do aÍ. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

1 1 .4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intinraçâo (art. 157 da Lei n" 14.133, de 2021);

I1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paganrento
eventuahrente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a

diferença scrá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicralmcntc (§ 8' do art. l5ó da
Lei n' 14.133. de 2021);
I1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamelrte no prazo máxirno de 30 (trilúa) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridadc cornpetcnte.

11.5. Todas as sanções prcvistas neste Contrato poderào scr aplicadas cumulativamcnte com a

multa (§ 7" do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021).
i1.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que âssegure o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do alt. 1 58 da Lei n" 14. 13 3, de 2021 , para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licital ou conffatat'.

I 1.7. Na aplicaçào das sanções setão considerados (§l'do 4fi. 156 da Lei n' 14.133, de 2021):

1 L7.1. A natrueza e a gravidade da infração cometida;

I 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
I 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de progratna de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de coutrole.
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nu 14.133, de 2021, ott em outras

leis de licitações e contratos da Administraçào Pública que também sejanr tipificados como atos

lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serào apurados ejulgados cotrju ntarnente. nos mesrnos autos,

observadr-rs o rito procedirrental c autoridade competcnte definidos na rcferida Lei (art. 159 da

Lei n' 14. I 33, de 2021);

1 1.9. A personalidade jur'ídica do CONTRATADO poderá ser desconsideÍada sempre que

utilizada com abuso do direito para tacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos
prcvistos neste Contrato ou pala plovocaÍ confusão patrimonial. e, nessc caso, todos os efcitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serào estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administraçào, à pessoajuridica sucessoÍa ott à emprcsa do mesmo ramo com rclação

de coligação ou controle, de fato ou de direito. corn o CONTRATADO, observados' em todos os

casos, o contraditório. a ampla defcsa c a obrigatoricdadc de análisc jurídica pr-óvia (at. 160 da

Lei n' 14.133, de 2021);

I 1 .10. O CONTRATANTE deverá, r1o prazo máximo t 5 (quinze) dias úteis. contado da data de

aplicação da sanção, infomar e manter atualizados os dados telativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Fcderal (art. I 61 da Lei n' I 4. I 33, dc 2021 ).
1 l.l I . As sanções de impedin.rento de licitar e contÍatar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133, de 2021.
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I1.12. Os débitos do contratado pâra com a Administraçào CONTRATANTE, resultantes de
multa administmtiva o/ou indenizaçõcs, não inscritos eur dívida ativa, podcrão scr compcnsados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão deconentes deste mesmo
contrato ou dc outros contratos administrativos que o contratado possua com o rresmo órgão ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ExTTNÇÂo CoNTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍes, ainda que isso
ocolTa ântes do plazo estipulado pâÍa târlto.
12.2. Se as obligaçõcs não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do ob.je1o, caso efir que deverá a Adnrinistração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contÍalo.
1 2.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará elc constituído em rlora, scndo-lhe aplicávcis as respcctivas sançõcs
administrativas; e

12.3.2. Poderâ a Adrninistração optar pela extinçào do contrato e, ncsse caso, adotará as medidas
admitidas em lej para a continuidade da execução côntratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de curnplidas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo ncle Íixado, por alguur dos motivos previstos no aftigo 137 da Lei n" 14.133, de 2021, bcrr
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arligos 138 e 139 dâ Lei n" 14.133, de 2021.
12.4.2. A altcração sociai ou a modificação da finalidade ou da estlutura da empresa não enscjará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2. I . Sc a opcmção implicar mudança da pessoa jurídica contratada. devcrá ser formalizado
termo aditivo para alteraçâo subjetiva.

12.5. O tenno de rescisão, sempre que possível, será precedido:

I2.5.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamcntos.já efetuados e ajnda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilibrio
econômico-fi nanceiro, hipôtesc em que será conccdida indenização por meio de tenno
indenizatório (caput do art. 131 da Lei n" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decon'entes da presente contmtaçâo con'erào à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento, na dotação 1401.04.121.0002.2.105 - Gestao e Manut. das Ativ. da

Sec. Plar]ej amento e Gestao, RS l.il6i,75 uo elemento de dcspesa 33903022: Material de

Consumo, Material de Limpeza e Prôdutos de Higienização, RS 2.1 88,75 no elemento de despesa

33903021: Material de Consumo, Matelial de Copa e Cozinha;

13.2. A dotaçào relativa aos exercícios financeiros subsequentes seú indicada após aplovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondel'rtes, medjalrle apostilameuto.

CLÁUSUI,A DÉCIN{A QLÍARTA - DoS CASOS OMISSOS
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14.1 . Os casos omissos serão clecididos pelo CONTRÁTANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n' 14.133, de 2021, c demais nomas fcderais aplicávcis e, subsidiadamente, scgundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e noÍÍnas e

princípios gcrais dos contralos.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. i24 e seguintes da Lei
n" 14. | 33, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes conttatuais, os acréscimos
ou supressõcs que sc fizerenr necessários, até o limite dc 25o/o (vinte e cinco por ccnto) do valor
inicial atualrzado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de tetmo aditivo, na fonna do aú. 136 da Lei n' 14. 1 3 3, de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.I. Incumbirá ao CONTRATANTE providencial a publicação destc insürrncnto no Portal
Nacional de Contrataçôes PirbHcas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n" 14.133, de
2021 , bem como disponibilizal este Ternro de Contrato no sitio oÍlcial do(a) Prefeitura Municipal
de Jaguaribara na rede mundial de computadores (internet), em atençâo ao §2' do art. 8'da Lei n'
12.527, dc 201 l. c/c o inciso V do §3" do art. 7" do Decreto n' 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTTMA - DO FORO
17.1. E eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirinrir os litígios que decorrerem da

execuçào deste Temlo de Contrato que uào possam ser compostos pela conciliaçào, contbrnre §1"
do art. 92 da Lcin" 14.133.dc2021.

JACUARIBARA/CE, 06 de fevereiro de2025

\€)

%aD{ft)mbGJt".-
LANIETAMENTo E GESTAoSECRETA DEP

cN PllM F N" 07.442.9A1lOOOt-Zs

CLAUDIA REJANE PEIXOTO ALVES

Flesponsável legal da CONTRATANTE
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Flesponsável legal da CONTRATADA
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